
• DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profl Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

DECRETO Nº 8.436, DE 12 DE MAIO DE 2021. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Especial para os fins que 
especifica. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito Municipal de Assis, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei nº 6.915, de 12 de maio de 2021 . 

D E CRETA: 

Art. 1° - Abre no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito Adicional 
Especial , nos termos do artigo 41, inciso li, da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 
1.964, no valor de R$ 30.357,72 (trinta mil trezentos e cinquenta e sete reais e setenta e 
dois centavos) observando as classificações institucionais, econômicas e funcionais 
programáticas, abaixo relacionadas: 

02 PODER EXECUTIVO 
02 09 
02 09 02 
08.244.0044.2059.0000 

SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MASOCIAL-PROTECAO SOCIAL BASICA 
C.R.A.S. - CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

1505 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.357,72 
FONTE DE RECURS002 TRANSFER~NCIAS E CONV~NIOS ESTADUAIS 
APLICAÇÃO 500 034 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

Total .............................................................................................. R$ 30.357, 72 

Art. 2° - Os recursos para atender as despesas com a execução do presente Decreto, serão os 
provenientes de superávit financeiro, apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 
2020, a ser verificado na Agência 223-2 do Banco do Brasil, Conta Corrente 44074-4, 
nos termos do disposto no artigo 43, § 1°, inciso 1 da Lei 4.320 de 17 de Março de 
1.964. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 12 de maio de 2021. 

LUCIANO SOARE 
Secr tário Municipal d&-eiõ1'1~• 

Publicado no Departamento ami 

Av . Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis - SP 



• DEPARTAMENTO DE 
ADM INISTRAÇÃO 

Paço Municipal "ProP Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

DECRETO Nº 8.437, DE 12 DE MAIO DE 2021. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Especial para os fins que 
especifica. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito Municipal de Assis, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei nº 6. 916, de 12 de maio de 2021. 

D E CRETA: 

Art. 1º - Abre no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito Adicional 
Especial, nos termos do artigo 41, inciso li, da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 
1.964, no valor de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) observando as 
classificações institucionais, econômicas e funcionais programáticas, abaixo 
relacionadas: 

02 
02 09 
02 09 03 
08. 241 . 0034 .2667. 0000 
1504 3.3.90.39.00 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MASOCIAL-MEDIA COMPLEXIDADE 
CENTRO DIA DO IDOSO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 8.500,00 
FONTE DE RECURS002 TRANSFERi=NCIAS E CONVi=N IOS ESTADUAIS 
APLICAÇÃO 500 035 PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

Total.. ......................................................................................................... R$ 8.500,00 

Art. 2° - Os recursos para atender as despesas com a execução do presente Decreto, serão os 
provenientes de superávit financeiro, apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 
2020, a ser verificado na Agência 223-2 do Banco do Brasil , Co Corrente 44075-2, 
nos termos do disposto no artigo 43, § 1 º, inciso 1 da Lei 4 O de 17 arço de 
1.964. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Prefeitura Municipal de Assis, em 12 de maio de 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis - SP 


